
 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília DF  

MEMO. nº. 05/2017 – SCOM 

 

Brasília, 14 de março de 2017 

 

  

A Sua Excelência a Senhora 

SENADORA REGINA SOUSA 

 

Assunto: Ideia Legislativa 61.576 

 

Senhora Presidente, 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº 19 de 2015, 

encaminho a Vossa Excelência Ideia Legislativa nº 61.576, sob o título de “Isenção de Imposto 

de Renda e Imobiliário para Policiais”, que alcançou, no período de 14/10/2016 a 24/01/2017, 

apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, conforme a ficha informativa em 

anexo. 

 

 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília DF  

Ideia Legislativa nº 61.576 

 

TÍTULO 

Isenção de Imposto de Renda e Imobiliário para Policiais. 

PROBLEMA 

Desvalorização da atividade policial. 

SOLUÇÃO 

Isenção de Imposto de Renda e Imobiliário para Policiais. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Curso Formacao 

E-Mail: turmaalfacfsd@gmail.com 

UF: Paraná 

 

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 14/10/2016 

Data de alcance dos apoios necessários: 24/01/2017 

Total de apoios contabilizados: 20 mil 

  


